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PORTARIA Nº 36, de 9 de Janeiro de 2025. 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA, ESTADO DE MATO 
GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais. 

 

CONSIDERANDO a COMUNICACAO SIGA Nº PM-CIN-2025/00063, na 
qual solicita a inclusão dos servidores abaixo citada para atuarem no setor de licitação 
como Agentes de Contratação, bem como membros da Equipe de Apoio aos Agentes de 
Contratação, nos procedimentos regidos pela Lei nº 14.133/2021 (PM-ADM-2025/00156);  

   
RRREEESSSOOOLLLVVVEEE:::   
   
Art. 1° Fica acrescentado o inciso V ao artigo 1° da Portaria 120, de 22 de 

fevereiro de 2024, o qual passa a vigorar com a seguinte redação:   
 

Art. 1° ... 
[...] 
 
V – Welinton Bachega; 
 

Art. 2° Ficam acrescentados os incisos IV e V ao artigo 3° da Portaria 120, 
de 22 de fevereiro de 2024, os quais passam a vigorar com a seguinte redação:  

 
Art. 3° ... 
[...] 
 
IV – Ingrid Gouveia Lima; 
V – Welinton Bachega; 
 

Art. 3º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 
 

Nova Andradina-MS, 9 de janeiro de 2025. 
 

 
 

Leandro Ferreira Luiz Fedossi 
  PREFEITO MUNICIPAL 






